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Área Requisitante Responsável 

UASG 988841 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS 

 

Estudo Técnico Preliminar 13/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

O presente estudo técnico preliminar visa a aquisição de medalhas para premiação nas competições esportivas promovidas pela Secretaria de Município 

Esporte e Lazer (SMEL) e demais eventos que a Prefeitura Municipal venha apoiar. A aquisição de premiação tem como justificativa as competições: 

Copa Mercosul de Handebol, JESMA, Liga Gaúcha de Vôlei, Copa Futsal Masculino e Feminino e demais eventos esportivos promovidos pela SMEL, 

competições realizadas por entidades esportivas do município com o apoio da Prefeitura Municipal e emendas parlamentares. 

 

 

 

3. Área requisitante 
 

Secretaria de Município de Esporte e Lazer Gilvan Bitencourt Ribeiro 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 

 

Item 

 

Qtde. 

 

Unid. 

 

Descrição 

 

 

1 

 

 

 

3.000 

 

 

 

Unid. 

 

MEDALHAS de no mínimo 7 cm de largura e 7,5 cm de altura na vertical material em zamac nas cores ouro, 

prata e bronze, com no mínimo 5 mm de espessura com o brasão do município em alto-relevo na frente; vinil 

impresso em resina no verso com no mínimo 6 cm de altura e 6 cm de largura (layout será enviado posteriormente, 

conforme a demanda) com fita 80 cm por 25 mm personalizada com layout conforme solicitado pela secretaria de 

esporte e lazer. 

4.1 A empresa vencedora deverá encaminhar no prazo de 15 dias após a primeira compra uma amostra do referente item para Secretaria 

de Esporte e Lazer; 

4.2 A medalha deverá ser confeccionada conforme descrição acima, o layout do adesivo será encaminhado pela Secretaria de Esporte e 

Lazer; 
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5. Levantamento de Mercado 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido. Foi realizado levantamento de orçamentos com empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, 

bem como pesquisa no banco de preços públ, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 

Consiste na contratação de empresa especializadas no fornecimento de premiação para as competições: Copa Mercosul de Handebol, JESMA, Liga 

Gaúcha de Vôlei, Copa Futsal Masculino e Feminino e demais eventos esportivos promovidos pela SMEL, competições realizadas por entidades 

esportivas do município com o apoio da Prefeitura Municipal e emendas parlamentares. 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A presente contratação será composta do seguinte item: 

 

7.1 MEDALHAS - 3000 medalhas de no mínimo 7 cm de largura e 7,5 cm de altura na vertical material em zamac nas cores ouro, prata e bronze, com 

no mínimo 5 mm de espessura com o brasão do município em alto-relevo na frente; vinil impresso em resina no verso com no mínimo 6 cm de altura e 

6 cm de largura (layout será enviado posteriormente, conforme a demanda) com fita 80 cm por 25 mm personalizada com layout conforme solicitado 

pela secretaria de esporte e lazer. 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 45.375,00 

 

MÉDIA DE PESQUISA DE PREÇOS 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO MÉDIA 
MÉDIA 

TOTAL 

3000 UNID. MEDALHAS R$ 15,13 R$ 45.390,00 

 

 

 

 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

As solicitações do quantitativo se dará conforme calendário de eventos que será definido pela Secretaria de Esporte, podendo ter a organização ou apoio. 

Sendo necessário para cada tipo de evento com suas modalidades distintas um quantitativo de unidades. 

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou Interdependentes 

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação segue eventos esportivos previstos no calendário do Município, como Mês do Esporte, Jesma entre outros, atendimentos estes previstos 

no PPA (Plano Plurianual) desta Secretaria 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A aquisição da premiação faz-se necessária de forma a possibilitar o fomento das atividades esportivas, bem como reconhecer o bom desempenho dos 

atletas. 

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

A Secretaria de Município Esporte e Lazer designará servidor responsável pelo Setor de Eventos Esportivos para organização e fiscalização do contrato. 

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Não existem impactos ambientais que mereçam atenção, uma vez que será adquirido materiais de pouco impacto nesta seara. 

 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação pretendida mostra-se possível tecnicamente sendo fundamentadamente necessária, uma vez que 

a mesma é indispensável para cumprimento da demanda, tendo em vista que existe mão de obra especializada no mercado e levando em considerações 

processos anteriormente realizados por esta Secretaria. 

 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

BRUNA RODRIGUES MEDEIROS 

Agente Administrativo 

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 11:50:18. 

 

 

 

GILVAN 
BITENCOURT 

 
Assinado digitalmente por GILVAN BITENCOURT 

RIBEIRO:01050253051 

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 

A3, OU=AC VALID RFB V5, OU=AR PRATICA 

CERTIFICACAO DIGITAL, OU=Videoconferencia, 

253051 

OU=14911562000100, CN=GILVAN BITENCOURT 

RIBEIRO:01050253051 

Razão: Eu sou o autor deste documento 

Localização: 

Data: 2026.03.13 14:06:43-03'00' 

Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0 

GILVAN BITENCOURT RIBEIRO 

Secretário de Município de Esporte e Lazer 

RIBEIRO:01050 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

